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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

APROVADO

lg LLo

PROJETO DE LE[

Folha
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de Jacareí

Institui no mun.icípio de Jacareí a Semana Municipal

do Lixo Zero.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JACAREl,  USANDO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LE[:

Art.1° Fica instituída no município de Jacareí a Semana Municipal

do Lixo Zero a ser comemorada na última semana do mês de outubro.

Art. 2° A Semana Municipal do Lixo Zero será realizada,

anualmente, como instrumento de política pública socjoambiental e tem como

objetivos:

I -proporcionar ambientes para discussão e conscientização sobre a

temática dos resíduos sólidos no Município, envolvendo a sociedade civil

organizada, Poder Público, iniciativa prjvada e população em geral;

11 -fomentar a economia soljdária e a inclusão social;

111 -propor soluções para a redução, reutiljzação, reciclagem,

compostagem e não geração de resíduos sólidos;

IV -promover ações educativas e de conscientização sobre a

temática;

V - incentivar o consumo consciente;

Vl -realizar palestras, fóruns, seminários e eventos em geral sobre a

temática, bem como ações coletivas de limpeza em espaços públicos do

Município;  e

Vll -disseminar e proporcionar a produção cjentífica e acadêmica.
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PALÁCIO DA LIBERDADE

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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de Jacareí

Câmara Municipal de Jacareí,  15 de outubro de 2020

Vereadora - PSDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

pATjÁCTo T]A T,TBERnATIF,
Proieto de Lei -lnstitui no MunicíDio de Jacareí a Semana MuniciDal do Lixo Zero -Folha 2

JUSTIF]CATIVA

Autor:  Patricia Juliani

Tenho a honra de submeter à análise dessa Egrégia Casa  Legislativa o incluso

Projeto de Lei, que lnstitui no Município de Jacareí, a Semana Municipal do Lixo Zero.

0 atual projeto de lei acata o recomendado pela Agenda 2030 e os 17 0bjetivos

do  Desenvolvimento Sustentável  da Organização das  Nações  Unidas  (ONU),  a  Política

Nacional  do  Meio Ambiente  (Lei  6.938/81),  e  a  Política  Nacional  dos  Resíduos  Sólidos

(Lei  12.305/2010).

0 Lixo Zero baseia-se no máximo aproveitamento e correto encaminhamento de

resíduos  recicláveis e orgânicos e a  redüção ou  até  mesmo o fim  do encaminhamento

destes materiais para os aterros sanitários.

A gestão Lixo Zero é a qual não ocorre geração de lixo,  en{endendo-se como a

mistura de resíduos recic]áveis, orgânicos e rejeitos,

Além  de  consistir  no  máximo  aproveitamento  e  correto  encaminhamento  de

resíduos  recicláveis,  também  podemos  definir  o  Lixo  Zero  como  um  conceito  de  vida,

tanto urbana quanto rural,  na qual o indivíduo e todas as organizações das quais ele faz

parie,  passam  a  refletir,  se  tornando  conscientes  dos  caminhos  e  finalidades  de  seus
resíduos antes de destina-los para aterros ou outros locais de destinação.

Sendo assim, a Semana do Lixo Zero incentivará a população local a mudar seu

esti]o de vida, bem como orientará as pessoas a adotarem práticas que favoreçam cjc]os

naturais com o objetivo de que os materiais descartados sejam transformados em novos

materiais reutilizáveis.

Justifjcando destes termos,  a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos,  encaminhamos o  Projeto de  Lei  para apreciação e aprovação dessa

Casa Legislativa.
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ASSUNTO:

CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ÉTÃã-
tF>

Cãmara Municipal
de Jacareí

Projeto de Lei do Legislativo n° 42, de 15/10/2020, de autoria da

Vereadora Patricia Jmiani

"Institui  no  Munioíipio  de Jacareí  a  Semana  Municipal  do  Lixo

Zero„-

pARECER No 21'9/2o2o/sAu/\n/TBM

Trata-se de  Projeto de  Lei,  de autoria da Vereadora

Patrícia  Juliani,  que  visa  incluir  no  calendário  oficial  de  Jacareí  a  Semana  da

Municipal  do  Lixo  Zero,   a  ser  comemorada  na  última  semana  do  mês  de

outubro.

Acompanha a propositura,  além do texto do projeto,

a  Justificativa  que  menciona  a  importância  e  as  implicações  da  correta  e

eficiente gestão do lixo em nossa sociedade.

A  Constitu[ição  Federal,  em  seu  ariigo  30,  capuf  e

incisos 1 e 1], dispõe que cabe ao Município legis[ar sobre assiintos de interesse
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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No   presente   caso   temos   que   a   propositura   não

confronta disposições de outras esferas, e é do interesse dos munícipes desta

cidade'

Quanto  à  iniciativa,  observamos  que  a  matéria  não

está  enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Município  dentre  aquelas  de  iniciativa

exclusiva, pelo que não há Óbices à apresentação do projeto pela Vereadora.

Há  que  se  anotar  que  Supremo  Tribunal   Federal

firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa

par]amentar estão taxativamente previstas no art. 61  da Constituição, que trata
da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo (ARE 878,911-RG,

rel,    Min.    GILMAR    MENDES,    j.    em    29.9.2016,    Processo    Eletrônico    -

REPERCUSSÃO GERAL  MÉRITO,  DJe-217).

Assim,  não  se  permite  interpretação  ampliativa  do

supracitado  dispositivo  constitucional   para  abarcar  matérias  além   daquelas

rela{jvas  ao  funcionamento  e  estruturação  da  Admjnistração   Pública,   mais

especificamente,  a  servidores  e  órgãos  do  Poder  Executivo.  Nesse  sentido:

AD]   2.672,   Re[.   Mjn.   Ellen   Gracie,   Redator   p/   acórdão   Min.   Ayres   Britto,

Tribunal  Pleno,  DJ  10.11.2006;  da ADl  2.072,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Tribunal

Pleno,  DJe 2.3.2015.

Assim,   não  encontramos  óbices  à  propositura  do

projeto como realizada.

Considerando então que não cabe a esta Secretaria

de Assuntos Jurídicos a análise sobre o mérito da proposta, entendemos que a

mesma está apta à apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis.

A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões

de Constituição e Justiça;  de Educação, Cu]tura e Esportes e de Defesa

do   Meio   Ambiente.    Se   encaminhada   a   Plenário,

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / SP - CEI
Site: www.jacarei.sp,

12327-901 Fon

ara   aprovação   são
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necessários os votos favoráveis da maioria simples,  presentes,  pelo menos,  a

maioria absoluta dos membros da Câmara.

Este é o parecer.

Jacareí,16 de outubro de 2020

'`             '                         `t                                                                                                                                      `                                           `_            .

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jaoarei.sp.leg.br
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PARECER DA COMISSÃ0 1  - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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de Jacarei

PLL N° 42/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: lnstitui  no Município de Jacareí a Semana Municipal do Lixo Zero.6

AUTORIA: VEREADORA PATRÍCIA JULIANl

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam nã éonfórmidade do quadro abaixo:

Voto Assipaiura       ^     _
PAULINHO DOS CONDUTORES €Íi-=F /éz(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl

ri      ,`        /fjp(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO
i:.     +_ =-;:-j_:-:;

--_--:=-:=_::-.f:-i
(Membro)

^ ' „

W , WQ  M,W •J

Á1

dtiJ`Jxft-4tricN)PJ-ONá-
\ (.J1

CâmaraMunicipaldeJacareí,    21   de   J/O         de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

.x`í,Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃ0 4 - CECE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Folha
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PLL N° 42/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: lnstitui no Município de Jacareí a Semana Municipal do Lixo Zero.

AUTORIA: VEREADORA PATRÍCIA JULIAM

Os  integran{es  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaíxo:

Voto Assinatura                  ._

PAULINHO DOS CONDUTORES

<,.:±rií``=,-:-, /;;J2f/::,J.--..-;     :  _(Presidente)

PAULINHO DO ESPORTE

4Í=stv*
/6</

(Relator)
\     m1=-

PATRÍCIA JULIANl ++ /(Membro)

11

Justificativa:

CâmaraMunicipaldeJacareí,   ai  de      4o            de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(*Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACARELSP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 6 -CDIVIADA

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

4cgmaraMun.|c„

de Ja3areí

PLL N° 42/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: lnstitui no Município de Jacareí a Semana Municipal do  Lixo Zero.

AUTORIA: VEREADORA PATRÍCIA JULIANI

Os    integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DEFESA   DO   MEIO

AIVIBIENTE    E   DOS    DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em  epígrafe,  nos termos  regimentais,  se manifestam  na  conformidade

do quadro abaixo:

(

Voto A:sfjNNÍEfÃ:Ãi)N;a

SÔNIA PATAS DA AMIZADE jwâ,ti Çj,(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl i(Relatora)

JUAREZARAÚJO     . 'f' í €. náü eg
VAu4

(Membro)

Justificativa:

CâmaraMunicipaldeJacareí,  EaQ`  de      ío       de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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eÂMARA MUNlclpAL  DE jACAREÍ -sp
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ofício n° 127/2020-CMP

A Sua Excelência, o Senhor
DR. IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí, 29 de outubro de 2020.

Por   ordem   do   Senhor   Presidente   desta   Casa   Legislativa,   o

Vereador Abner Rodrigues de Moraes Rosa, encaminho para as devidas providêncjas,

impressos em cinco (5) vias, os autógrafos das leis abaixo discriminadas, devidamente

aprovadas em Sessão Ordinária realizada em 28 de outubro de 2020:

•   LEI N° 6.357-Institui  a   Comissão  de   Monitoramento  da   Rede  de   Proteção  às

Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência do Município de Jacareí.

•   LEI N° 6.358 -   Institui no Município de Jacareí a Semana Municipal do Lixo Zero.

•   LEI N° 6.359 -   lnstitui  e  dispõe  no  Calendário  Oficial  da  Cidade  de  Jacareí  o  Dia

Municipal  da Adoção,  a  ser celebrado  anualmente  no  dia  25  de  maio,  e  dá  outras

providências.

Encaminho,  também,  cópia dos autos dos  respectivos  processos

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

legislativos.
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